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PORTARIA N.° 121/2020, 

de  15 de janeiro de 2020 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  
 
 

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

matrícula 165026.0, motorista, portador do RG: 6.366.460-0, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

06/01/2020 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde AMBULÂNCIA BAL 4928 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de janeiro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 122/2020, 

de  15 de janeiro de 2020 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  
 
 

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da 

Cruz, matrícula 165026.0, motorista, portador do RG: 6.366.460-0, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

07/01/2020 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

SPIN BBS 7941 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de janeiro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 123/2020, 

de  15 de janeiro de 2020 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  
 
 

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

matrícula 165026.0, motorista, portador do RG: 6.366.460-0, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

08/01/2020 UNIÃO DA VITÓRIA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

GOL BBR 6429 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de janeiro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 124/2020, 

de  15 de janeiro de 2020 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  
 
 

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

matrícula 165026.0, motorista, portador do RG: 6.366.460-0, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

09/01/2020 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde VAN BCN 5538 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de janeiro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 125/2020, 

de  15 de janeiro de 2020 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  
 
 

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da 

Cruz, matrícula 165026.0, motorista, portador do RG: 6.366.460-0, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

12/01/2020 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde AMBULÂNCIA AZE8A96 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 126/2020, 

de  15 de janeiro de 2020 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, matrícula 

55573.0, motorista, portador do RG: 00071810712, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

06/01/2020 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde VAN BCN 5539 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 127/2020, 

de  15 de janeiro de 2020 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, matrícula 

55573.0, motorista, portador do RG: 00071810712, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

09/01/2020 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde VAN BCN 5539 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de janeiro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 128/2020, 

de  15 de janeiro de 2020 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, matrícula 

55573.0, motorista, portador do RG: 00071810712, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

10/01/2020 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

SPIN BBS 7941 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1206 - Tibagi, 15 de janeiro de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 6 

PORTARIA N.° 129/2020, 

de 15 de janeiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

matrícula 207560.0, motorista, portador do RG: 95366236 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

06/01/2020 CURITIBA – conduzir paciente para tratamento de saúde. L 200 BCW5G76 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 130/2020, 

de 15 de janeiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

matrícula 207560.0, motorista, portador do RG: 95366236 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

07/01/2020 CAMPO LARGO – conduzir paciente para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA BAL 4928 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de janeiro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 131/2020, 

de 15 de janeiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

matrícula 207560.0, motorista, portador do RG: 95366236 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

09/01/2020 CAMPO LARGO – conduzir paciente para tratamento de 

saúde. 

ONIX BCO 3914 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 132/2020, 

de 15 de janeiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de José Edison Campos, matrícula 56812.0, 

motorista, portador do RG: 00051879961 de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

10/01/2020 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde VAN BCN 5539 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de janeiro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 133/2020, 

de 15 de janeiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de José Edison Campos, matrícula 56812.0, 

motorista, portador do RG: 00051879961 de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

07/01/2020 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde GOL BBR 6429 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.°134/2020, 

de  15 de janeiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Gelson Antonio Domingues 

Bueno, matrícula 149209.1, motorista, portador do RG: 3096893, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

07/01/2020 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde VAN BCN 5538 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

Wilson Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 
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PORTARIA N.°135/2020, 

de  15 de janeiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Gelson Antonio Domingues 

Bueno, matrícula 149209.1, motorista, portador do RG: 3096893, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

08/01/2020 SANTA MARIANA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

SPIN BBS 7941 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

Wilson Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

PORTARIA N.°136/2020, 

de  15 de janeiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Gelson Antonio Domingues 

Bueno, matrícula 149209.1, motorista, portador do RG: 3096893, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

09/01/2020 SANTA MARIANA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

VAN BBX 5727 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de janeiro de 2020. 

 

 

 

Wilson Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 
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PORTARIA N.°137/2020, 

de  15 de janeiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Gelson Antonio Domingues 

Bueno, matrícula 149209.1, motorista, portador do RG: 3096893, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

10/01/2020 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde VAN BCN 5538 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

Wilson Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 138/2020, 

de  15 de janeiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

matrícula 108324.0, motorista, portador do RG: 84066362, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

10/01/2020 PONTA GROSSA – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

SPIN BDG9I28 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de janeiro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 139/2020, 

de  15 de janeiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

matrícula 108324.0, motorista, portador do RG: 84066362, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

09/01/2020 PONTA GROSSA – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

L 200 BCW5G76 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 140/2020, 

de  15 de janeiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

matrícula 108324.0, motorista, portador do RG: 84066362, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

08/01/2020 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde L 200 BCW5G76 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de janeiro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 141/2020, 

de  15 de janeiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, matrícula 217085.0 

, motorista, portador do RG: 90711920  , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

07/01/2020 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde. VAN BBX 5727 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 142/2020, 

de  15 de janeiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, matrícula 217085.0, 

motorista, portador do RG: 90711920  , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

08/01/2020 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de saúde. VAN BCN 5538 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 143/2020, 

de  15 de janeiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, matrícula 217085.0, 

motorista, portador do RG: 90711920  , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

09/01/2020 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de saúde. SPIN BBS 7941 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de janeiro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 144/2020, 

de  15 de janeiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Luiz Fernando da Costa, matrícula 

2725894.0, motorista, portador do RG: 8.133.209-6, de acordo com as seguintes viagens: 

  

DATA Destino/Motivo Veículo 

07/01/2020 CAMPO LARGO – conduzir paciente para tratamento de 

saúde  

ONIX BCO 3914 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1206 - Tibagi, 15 de janeiro de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 14 

PORTARIA N.° 145/2020, 

de  15 de janeiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Luiz Fernando da Costa, matrícula 

2725894.0, motorista, portador do RG: 8.133.209-6, de acordo com as seguintes viagens: 

  

DATA Destino/Motivo Veículo 

08/01/2020 CURITIBA – conduzir paciente para tratamento de saúde  VAN BCN 5539 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 146/2020, 

de  15 de janeiro de 2020 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edenilson Aparecido Soares, matrícula 

2747154 .0, motorista, portador do RG: 9.791.763-9 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

28/12/19 CAMPO LARGO – conduzir pacientes para tratamento de saúde AMBULÂNCIA BCF 5989 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  15 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

WILON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 147/2020, 

de  15 de janeiro de 2020 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edenilson Aparecido Soares, matrícula 

2747154 .0, motorista, portador do RG: 9.791.763-9 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

01/01/2020 CAMPO LARGO – conduzir pacientes para tratamento de saúde AMBULÂNCIA BCF 5989 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  15 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

WILON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 148/2020, 

de  15 de janeiro de 2020 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edenilson Aparecido Soares, matrícula 

2747154 .0, motorista, portador do RG: 9.791.763-9 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

31/12/2019 CAMPO LARGO – conduzir pacientes para tratamento de saúde AMBULÂNCIA BDN5B41 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  15 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

WILON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 149/2020, 

de  15 de janeiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Edison Gervalter dos Santos, 

matrícula 159328, motorista, portador do RG: 37032425 de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

08/01/2020 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde AMBULÂNCIA BCU8F18 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 150/2020, 

de  15 de janeiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Urias da Silva, matrícula 

53392, motorista, portador do RG: 00001842244 de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/01/2020 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

PALIO AZD 0461 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 151/2020, 

de  15 de janeiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Urias da Silva, matrícula 53392, 

motorista, portador do RG: 00001842244 de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

06/01/2020 CAMPO LARGO – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

SPIN BAE 1822 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 152/2020, 

de  15 de janeiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Urias da Silva, matrícula 53392, 

motorista, portador do RG: 00001842244 de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

08/01/2020 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde SPIN BAE 1822 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de janeiro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 153/2020, 

de 15 de janeiro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

matrícula 207560.0, motorista, portador do RG: 95366236 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

08/01/2020 CURITIBA – conduzir paciente para tratamento de saúde. ONIBUS BDN9B87 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de janeiro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 154/2020, 

de  15 de janeiro de 2020 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, matrícula 

55573.0, motorista, portador do RG: 00071810712, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

08/01/2020 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde PARATI AUF 0942 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 116/2020 

de 13 de janeiro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___   /___  /2020.  

  
 

 

    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de Tibagi, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições, de conformidade com a alínea “c”, inciso II doa art.90 da Lei Orgânica do Município. 

                                        

 

R E S O L V E 

 

             I – Instaurar Sindicância Administrativa, a fim de apurar os fatos informados no Memorando nº. 430/2019 , anexo relatório. 

 

            II – Designar a servidora MAÍSSA ANTUNES TEIXEIRA PRESTES DE SOUZA para conduzir os trabalhos e no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresentar relatório final de todo o apurado. 

 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 13 de janeiro de 2020. 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 117/2020, 

de  14 de janeiro de 2020. 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de  1 (uma) de diária em favor de Gustavo Henrique Siqueira, 

matrícula 237590, Técnico de Enfermagem, portador do RG: 13.317.735-3 de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

03/12/19- 

04/12/2019 

Londrina – Acompanhar paciente para avaliação em Clínica 

Psiquiátrica. 

AMBULÂNCIA BAL 4928 

   

   

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  14 de janeiro de 2020. 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 118/2020, 

de 14 de janeiro de 2020  

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Liz Daiane de Fátima Moreira, 

Técnica de Enfermagem, matrícula 126993, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

03/01/2020 LONDRINA – Acompanhar paciente para internamento. AMBULÂNCIA BAL 4928 

   

   

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 119/2020, 

de 14 de janeiro de 2020  

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Liz Daiane de Fátima Moreira, 

Técnica de Enfermagem, matrícula 126993, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

15/12/2019 CURITIBA – Acompanhar paciente para internamento. AMBULÂNCIA BCF 5989 

   

   

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de janeiro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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